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Boa Esperanca, 25 de fevereiro de 2026.

De: Gabinete da Presidéncia
Para: Plenéario

Referéncia:
Processo n® 11633/2026
Proposicao: Indicacao n° 25/2026

Autoria: Joseth do Livramento Areia
José Maria Rafalski - PRB

Ementa: Indicam ao Excelentissimo Senhor Prefeito do Municipio de Boa Esperanca-ES,
gue “Adote as providéncias necessarias para que as cirurgias de catarata e os exames de
ultrassonografia passem a ser realizados no préprio Municipio de Boa Esperanca/ES, por
meio da estrutura da rede publica municipal ou mediante credenciamento de profissionais e
estabelecimentos habilitados. Indicam, ainda, que seja promovida a descentralizacédo da
coleta de sangue atualmente concentrada em um Unico laboratério conveniado com o
Municipio, viabilizando a celebragdo de convénio também com os demais laboratérios
existentes na cidade, para que estes igualmente possam realizar a coleta e os exames
laboratoriais.

DESPACHO ELETRONICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Incluir Proposicdo no Expediente

Acéo realizada: Proposicao incluida

Descricéo:

Por determinacdo da Senhora Presidente, encaminha-se a indicacdo para que seja incluida
na leitura do expediente da proxima sesséo ordinaria.

Proxima Fase: Para Leitura no Expediente

Simony Caliman
Chefe de Gabinete
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